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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2024 – SEDUC
EDITAL Nº 01/2024 – ABERTURA 
A Comissão de Avaliação do Processo Seletivo Simplificado, instituída pela 
Portaria nº 018/2024 – GS – SEDUC, publicada no DOE nº 35.719 de 
22/02/2024, torna público que realizará Processo Seletivo Simplificado 
para formação de cadastro reserva à contratação de profissionais de Ní-
vel Superior, para exercer a função Analista De Gestão Governamental e 
Política Educacional, com Formação em ADMINISTRAÇÃO para atuação na 
Rede Pública Estadual de Educação do Pará, conforme edital e anexos, 
que estarão disponíveis em inteiro teor no site: www.seduc.pa.gov.br  a 
partir das 10h do dia 23/02/2024. Os interessados poderão se inscrever 
gratuitamente a partir das 16 horas de 23/02/2024 até as 23:59:59h de 
26/02/2024, através do site da SEDUC.
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05/2024-GAB/SEDUC, DE 22 DE FE-
VEREIRO DE 2024
Disciplina a ampliação de carga horária dos componentes curriculares da 
formação geral básica da matriz curricular vigente para a 3º série do Ensi-
no Médio nas escolas da rede pública estadual.
O Secretário de Estado da Educação do Pará, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso II do art. 138 da Constituição Estadual do Pará, 
Resolve: 

CAPÍTULO I
Das disposições preliminares 

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a ampliação de carga horá-
ria dos componentes curriculares da formação geral básica da matriz curri-
cular vigente para a 3º série do Ensino Médio  das escolas da rede pública 
estadual, de modo a melhor atender os estudantes.
Art. 2º As unidades escolares da rede pública estadual de ensino poderão 
solicitar via projeto, mediante disponibilidade de espaço e de servidores, a 
ampliação da carga horária dos componentes curriculares da formação ge-
ral básica da matriz curricular vigente para a 3º série do Ensino Médio, de 
modo a possibilitar um quantitativo maior de aulas com vistas à melhoria 
dos resultados de aprendizagem.
Parágrafo Único. A autorização da ampliação da carga horária de que trata 
o caput deste artigo está condicionada ao aceite dos docentes e dos estu-
dantes da 3ª série do Ensino Médio da escola solicitante.
Art. 3º Ocorrerá, sempre que possível e devidamente justificada, a amplia-
ção do quantitativo de aulas oferecidas aos estudantes, de forma suple-
mentar a carga horária prevista na matriz curricular vigente.

CAPÍTULO II
Do processo para solicitação de ampliação da carga horária

Art. 4º As unidades escolares que possuíam no ano letivo de 2023  modelos 
alternativos de expansão de carga horária dos componentes curriculares 
da formação geral básica da matriz curricular vigente para a 3º série do 
Ensino Médio permanecerão com a expansão para o ano de 2024, podendo 
inclusive ampliá-lo.
Parágrafo único. A ampliação da carga horária de que trata o caput deste 
artigo deverá ser oferecida, preferencialmente, aos docentes efetivos da 
unidade escolar, seja no complemento da jornada ou por meio de aulas 
suplementares. 
Art. 5º As unidades escolares que desejarem ampliação de carga horária 
dos componentes curriculares da formação geral básica da matriz curri-
cular vigente para a 3º série do Ensino Médio deverão solicitar à Diretoria 
Regional de Ensino sob a qual estejam jurisdicionadas, apresentando as 
condições e motivações para o pleito.
Parágrafo único. A ampliação da carga horária de que trata o caput deverá 
ser oferecida, preferencialmente, aos docentes efetivos da unidade escolar, 
seja no complemento da jornada ou por meio de aulas suplementares.
Art. 6º A Diretoria Regional de Ensino (DRE) deverá elaborar parecer técni-
co acerca do pleito, considerando a disponibilidade de local, de servidores 
e a demanda dos estudantes.
Art. 7º A Secretaria Adjunta de Gestão de Pessoas (SAGEP) efetuará a 
lotação dos servidores nas turmas em que houver a expansão da carga ho-
rária com vistas a garantir o registro e consequentemente a remuneração 
devida pelas aulas ministradas.

CAPÍTULO III
Da organização das aulas com carga horária ampliadas

Art. 8º As aulas dos componentes curriculares com expansão da carga 
horária deverão ser ministradas na modalidade presencial na unidade es-
colar com registro em diário de classe e de acordo com o projeto político 
pedagógico da escola.
Parágrafo Único. Os docentes que atuarem nos componentes curriculares 
com carga horária ampliada devem seguir a rotina e a organização admi-
nistrativa e pedagógica de sua unidade escolar.

CAPÍTULO IV
Das Disposições Finais

Art. 9º Os casos omissos serão submetidos à apreciação e decisão do titu-
lar da Secretaria de Estado de Educação.
Art. 10 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
ROSSIELI SOARES DA SILVA
Secretário de Estado de Educação 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 07/2024-GAB/SEDUC, DE 22 DE FE-
VEREIRO DE 2024
Altera dispositivo da Instrução Normativa nº 32/2023-GAB/SEDUC, de 22 
de dezembro de 2023, que dispõe sobre os critérios a serem adotados 
acerca do processo de lotação de pessoal nas unidades escolares, referente 
ao ano letivo de 2024.
O Secretário de Estado da Educação do Pará, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso II do art. 138 da Constituição Estadual do Pará, 
Resolve:
Art. 1º O art. 8º da Instrução Normativa nº 32/2023-GAB/SEDUC, de 22 de 
dezembro de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 8º A lotação em aulas suplementares além da jornada máxima se-
guirá o disposto na Lei Estadual nº 8.030/14, podendo chegar às 44 horas 
semanais, de acordo com a necessidade estabelecida e devidamente com-
provada, condicionada à autorização da Secretaria de Estado de Educação 
(SEDUC).” (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
ROSSIELI SOARES DA SILVA
Secretário de Estado de Educação 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06/2024-GAB/SEDUC, DE 22 DE FE-
VEREIRO DE 2024
Dispõe sobre a lotação de docentes na modalidade de Educação Especial 
- Atendimento Educacional Especializado (AEE), referente ao ano letivo de 
2024.
O Secretário de Estado da Educação do Pará, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso II do art. 138 da Constituição Estadual do Pará, 
Resolve:
Art. 1º A lotação de docentes na modalidade de Educação Especial - Aten-
dimento Educacional Especializado (AEE), será definida considerando suas 
competências, conforme disposto no Decreto Federal nº 7.611/2011, ob-
servando os seguintes critérios: 
I - lotação de professor em Sala de atendimento Educacional e nas Unida-
des Educacionais Especializadas públicas e conveniadas, Núcleos e Centros 
de Referência em Educação Especial: o professor será lotado com uma 
jornada de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais em regência de 
classe, acrescida das horas-atividade a ela correspondente, com as vanta-
gens de educação especial; 
II - lotação de professor nas Unidades Educacionais Especializadas pú-
blicas e conveniadas com a Secretaria de Estado de Educação (SEDUC) 
que ofertam a escolarização, enquanto modalidade do ensino regular: o 
professor será lotado com uma jornada de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) 
horas semanais em regência de classe, acrescida das horas-atividades a 
ela correspondente, com as vantagens de educação especial; 
III - lotação do professor itinerante será realizada obedecendo aos seguin-
tes critérios: 
a) será estabelecida jornada de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas sema-
nais em regência de classe, acrescida das horas-atividade, com as vanta-
gens da educação especial; 
b) o professor itinerante atuará em turmas inclusivas quando a demanda 
da Sala de Recursos Multifuncionais não for suficiente para suprir a ne-
cessidade educacional do aluno atendido, com a realização de diagnose e 
manifestação técnica da Coordenadoria de Educação Especial (COEES) e 
autorização da Secretaria Adjunta de Educação Básica (SAEB); 
c) o professor itinerante será lotado nas Unidades, Núcleos e Centros Es-
pecializados públicos ou conveniados com a Secretaria de Estado de Edu-
cação (SEDUC), nas Diretorias Regionais de Ensino (DREs) ou na Unidade 
Escolar em que prestar atendimento, com jornada de 20 (vinte) ou 40 
(quarenta) horas semanais;
d) o professor itinerante deverá ser lotado em uma única escola quando 
atender o quantitativo máximo de alunos na mesma unidade escolar, sendo 
a lotação realizada nas Diretorias Regionais de Ensino (DREs) quando o 
atendimento ocorrer em diferentes escolas. 
IV - A lotação docente no atendimento Hospitalar e Domiciliar dar-se-á, 
com data de início e fim, de acordo com a demanda de alunos, e sob a 
coordenação da COEES, obedecendo os seguintes critérios: 
a) a lotação dos professores será, exclusivamente, com a carga horária de 
20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais, para os anos iniciais do Ensino 
Fundamental I; 
b) os professores por área de conhecimento exercerão suas atividades 
em, no máximo, dois espaços de atendimento, no Ensino Fundamental II e 
Médio, de acordo com a demanda, para atendimento de no mínimo 5 (cin-
co) estudantes para cada carga horária de 20 (vinte) horas e no máximo 
10 (dez) estudantes para carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 
Art. 2º A lotação dos professores para o atendimento de estudantes com 
deficiência, nas Unidades Especializadas (UEES), públicas e conveniadas, 
Núcleos e Centros de Referência de Educação Especial, será feita com a 
jornada de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais, cumpridas em um 
turno (20h) ou dois turnos (40h), com as vantagens da educação especial, 
para atendimento das ações previstas no Projeto Político Pedagógico. 
Art. 3º  A lotação da Educação Especial será realizada de acordo com o 
artigo 7º da lei Estadual nº 8.030/2014, mediante análise técnica das Co-
ordenadoria de Educação Especial (COEES), que subsidiará autorização da  
Secretaria Adjunta de Educação Básica (SAEB), para que o procedimento 
das alocações docentes tenha eficácia.
Art. 4º No que couber, a lotação de docentes na modalidade de Educa-
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ção Especial - Atendimento Educacional Especializado (AEE), observará os 
procedimentos estabelecidos na  Instrução Normativa nº 32/2023-GAB/
SEDUC, de 22 de dezembro de 2023, que dispõe sobre os critérios a serem 
adotados acerca do processo de lotação de pessoal nas unidades escolares, 
referente ao ano letivo  de 2024. 
Art. 5º Os casos omissos serão submetidos à apreciação e decisão do titu-
lar da Secretaria de Estado de Educação.
Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
ROSSIELI SOARES DA SILVA
Secretário de Estado de Educação 
PORTARIA Nº 23-GS/SEDUC, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024
O Secretário de Estado de Educação, no uso de suas atribuições legais pre-
vistas no art. 138, parágrafo único, V, da Constituição do Estado do Pará, 
Considerando o preceito do artigo 18 da Lei Federal nº 11.947, de 16 de 
junho de 2009; e Considerando o PAE nº 2023/1067901.
Resolve:
Art. 1º Nomear, os servidores abaixo relacionados, para comporem o Con-
selho de Alimentação Escolar (CAE,) cumprindo o mandato de 2023 - 2025.
I - Representantes do Conselho Regional de Nutricionistas da 7ª Região
Titular: Carmem Lúcia de Oliveira Brandão, portadora do CPF nº 
094.622.362-91
Suplente: Christiane de Oliveira Diniz, portadora do CPF nº 840.403.862-72 
II - Taynan de Maria Lobato Cardias Maciel, portadora do CPF nº 
657.619.442-00, na qualidade de   Suplente do representante do Poder 
Executivo.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a contar de 12 de setembro de 2023.
ROSSIELI SOARES DA SILVA
Secretário de Estado de Educação
PORTARIA Nº 22-GS/SEDUC, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024
O Secretário de Estado da Educação do Pará, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso II do art. 138 da Constituição Estadual do Pará, 
Resolve:
Art 1º Dispensar os servidores relacionados no Anexo I desta Portaria da 
função de Dirigente Regional de Ensino, a contar de 23 de fevereiro de 2024.
Art 2º Designar os servidores relacionados no Anexo II desta Portaria da fun-
ção de Dirigente Regional de Ensino, a contar de 23 de fevereiro de 2024.
Parágrafo único. Os servidores a que se referem o caput deste artigo per-
ceberão a Gratificação de Gestão Escolar (GGE) de acordo com o grau de 
complexidade de sua respectiva Diretoria Regional de Ensino (DRE), em 
conformidade com valores determinados no Anexo II da Lei Estadual nº 
9.986, de 06 de julho de 2023
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ROSSIELI SOARES DA SILVA
Secretário de Estado de Educação do Pará

ANEXO I

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA DRE COMPLEXIDADE
ELIEL BATISTA BARBOSA 5909732-1 ABAETETUBA 3

IONE ALVES DA SILVA 57208503-1 BELÉM 9 2

ANEXO II 

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA DRE COMPLEXIDADE
DALCYLÉA CORRÊA PINHEIRO 5900191-1 ABAETETUBA 3

JONAS LOPES DE FARIAS 5906208-1 CURRALINHO 2
EMERSON GLOBERY DE MORAES BESSA 57208124-1 BELÉM 9 2

PORTARIA Nº 21-GS/SEDUC, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024
O Secretário de Estado de Educação, no uso de suas atribuições legais pre-
vistas no art. 138, parágrafo único, V, da Constituição do Estado do Pará, e
Considerando que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fis-
calizada por um representante da Administração especialmente designa-
do, de acordo com o art. 67 da Lei nº 8.666/93 ou art. 117 da Lei nº 
1.4133/2021;
Considerando que a fiscalização dos contratos administrativos não é uma 
prerrogativa, mas sim uma obrigação da Administração; 
Considerando os termos do Decreto Estadual n.º 870, de 04 de outubro de 
2013, o qual regulamenta em âmbito interno a supervisão, fiscalização e 
acompanhamento da execução dos contratos, convênios e termo de coo-
peração firmados pelos Órgãos e Entidades do Poder executivo do Estado 
do Pará; 
Considerando os termos da Lei Estadual n° 8.972, de 13 de janeiro de 
2020, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública do Estado do Pará;
Resolve:
Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o contrato público n.º 
001/2024, decorrente do pregão eletrônico nº 008/2023 – CPL/ALEPA, ce-
lebrado entre a Secretaria de Estado de Educação (SEDUC) a Empresa M.I 
Montreal Informática S.A, a servidora THAISSA RODRIGUES GEMAQUE, 
matrícula nº 5896630-1, na qualidade de fiscal titular, bem como o servi-
dor BRUNO CORRÊA SOARES, matrícula nº57212442-1, na qualidade de 
fiscal suplente.
Art. 2º As atividades laborais dos responsáveis pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato a que se refere o artigo 1º desta Portaria, não se-
rão remuneradas e serão exercidas sem prejuízo das atribuições inerentes 
ao cargo ou função que ocupem.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do disposições em contrário.
ROSSIELI SOARES DA SILVA
Secretário de Estado de Educação
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